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RESULTADO DO RECURSO INTERPOSTO CONTRA O RESULTADO 

PRELIMINAR DA ANÁLISE CURRICULAR E ENTREVISTA DO 

CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – CENTRO DE 

SAÚDE, PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 

POTENGI 

 

Recurso Candidato Agente Comunitário de Saúde Centro de Saúde Isabel 

Lohainny Elias Cruz: 

A candidata alega que a concorrente aprovada para a área não reside na área de 

atuação, bem assim pede recontagem da pontuação. 

A candidata à qual refere a recorrente trata-se de Juliana Sisnando Avelino, que 

apresentou comprovante de residência em nome de terceira pessoa. No entanto, a 

recorrente também apresentou comprovante de residência em nome de terceiro, 

razão pela qual foi concedido prazo para que as mesmas regularizassem tal 

situação.  



As duas candidatas apresentaram comprovantes de residência em seus nomes, 

nos mesmos endereços em que pleitearam a inscrição no Processo Seletivo 

Simplificado. 

Desta forma, neste ponto o recurso merece ser improvido, vez que a candidata 

aprovada em primeiro lugar comprovou residir na área de atuação. 

Quando à recontagem de pontos, pois alega a recorrente possuir experiência 

profissional superior à da candidata classificada em primeiro lugar, merece 

provimento seu recurso, eis que houve equívoco na contagem dos pontos 

atribuídos às candidatas. 

Ante o exposto, indefere-se o recurso no ponto referente à área de atuação, mas 

na irresignação consistente na recontagem de pontos defere-se o recurso da 

candidata, classificando-a em primeiro lugar, passando a candidata JULIANA 

SISNANDO AVELINO para o segundo lugar. 


